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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Marília
FORO DE MARÍLIA
3ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, 110, . - Fragata
CEP: 17519-902 - Marilia - SP
Telefone: (14) 3311-1136 - E-mail: marilia3cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010461-03.2022.8.26.0344 - p. 1

DECISÃO
C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço estes autos conclusos à(ao) MM(ª). 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Marília, no Estado de 
São Paulo, DR(a). LUIS CESAR BERTONCINI. Marília, 04 de junho de 
2024. Lilian Silvana Kanno Matr. nºM353438

Processo nº: 0010461-03.2022.8.26.0344  
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Extinção
Exequente: Márcia Regina Carachete Palasson
Executado: Marcos Aurelio Palasson

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIS CESAR BERTONCINI

Vistos.

Ao relatório de fls. 95/98 acrescento que a requerente informou que o 

comprovante de venda do veículo VW Saveiro CL 1.6 MI, ano/modelo 1999/2000, de 

placa CSN4745, foi acostado às fls. 14 e alienado pelo valor de R$10.000,00

Desse forma, o produto da venda do veículo saveiro deve ser  

partilhado na proporção de 50% para cada parte.

Desse modo, apenas estão aptos à alienação judicial os seguintes bens 

(referência ao arrolamento de fls. 4/5):  

1) uma máquina para fabricação se sorvetes da marca SKIMSEN (item 

4) – Valor de avaliação – R$3.750,00;

2) uma máquina de sorvete americano (item 5) – valor de avalição – 

R$7.900,00;

3) um carrinho de cachorro de quente em aço inox (item 7) – valor de 

avaliação R$824,97;

4) um balcão refrigerado para açougue (item 11) – valor de avaliação 

R$375,00;

5) uma geladeira expositora de vidro de duas portas, tipo danoneira 

(item 22) – valor de avaliação R$625,00; 

6) um freezer horizontal de duas portas, cor branca (item 27) – valor 

de avaliação R$960,00.
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O valor dos bens localizados totaliza R$14.434,97.

No que tange ao item descrito no item 1, que foi alienado pela 

requerente pelo valor de R$10.000,00 (fls. 14), metade deste valor deverá se 

compensado do valor que o requerido deve pagar à requerente, que consiste em 50% do 

valor de venda do veículo YAMAHA, alienado por R$8.000,00 e 50% do valor de 

avaliação dos bens não localizados pela perita judicial no importe de R$9.673,74.  

Sendo necessário, em relação a esses bens, a instauração de uma fase própria de 

cumprimento de sentença, por se tratar de quantia certa.

Liquidada a sentença de fls. 164/171 do processo 

1014869-54.2021.8.26.0344, determino a realização de leilão judicial dos bens acima 

descritos e ainda em domínio do requerido.

Promova-se o praceamento dos seguintes bens: 1) uma máquina para 

fabricação se sorvetes da marca SKIMSEN (item 4) – Valor de avaliação – 

R$3.750,00; 2) uma máquina de sorvete americano (item 5) – valor de avaliação – 

R$7.900,00; 3) um carrinho de cachorro de quente em aço inox (item 7) – valor de 

avaliação R$824,97; 4) um balcão refrigerado para açougue (item 11) – valor de 

avaliação R$375,00; 5) uma geladeira expositora de vidro de duas portas, tipo 

danoneira (item 22) – valor de avaliação R$625,00;  6) um freezer horizontal de 

duas portas, cor branca (item 27) – valor de avaliação R$960,00, através de 

SISTEMA DE ALIENAÇÃO JUDICIAL ELETRÔNICA, nos termos do artigo 882, §§ 

1º e 2º do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009. 

Nomeio do gestor Legis Leilões, cujo praceamento ficará a seu cargo 

através do site www.legisleiloes.com.br. Fixo a comissão devida ao gestor em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, que deverá ser suportada pelo 

arrematante nos termos do artigo 17, do Prov. CSM 1625/2009.

O primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começará no 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital. Em não havendo licitante, no 

mínimo, nos três dias subsequentes ao da publicação do edital, seguir-se-á, sem 

interrupção o segundo pregão, que se estenderá por, no mínimo, vinte dias e se encerrará 

em dia e hora previamente definidos no edital.
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http://www.leiloesjudiciais.com.br/externo/
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Consigno que em segundo pregão não serão admitidos lances 

inferiores a 70%(setenta por cento) do valor de avaliação atualizado.

Ainda, nos termos do artigo 16, do referido Provimento, fixo como 

acréscimo mínimo obrigatório o percentual de 5% sobre o lanço corrente.

Em caso de remição ou desistência da praça pelo exequente após a 

publicação dos editais, a parte que remiu ou desistiu deverá arcar com os custos do 

leiloeiro ou, em caso de composição, deverá declinar na minuta de acordo quem arcará 

com tais despesas, sob pena de o executado suportá-las integralmente.

Por fim, intime-se a empresa gestora para apresentação de minuta do 

edital para conferência e posterior publicação a seu cargo, nos termos do artigo 884, do 

CPC. A fixação do edital no átrio do Fórum ficará a cargo desta Serventia. A gestora, 

ainda deverá observar as cientificações das pessoas listadas no artigo 889 do CPC, 

comprovando nos autos que foram encaminhadas dentro do prazo legal.

Consigne-se que todos os atos relativos à divulgação da hasta 

pública e demais comunicações desta Vara deverão ser encaminhadas para: 

marilia3cv@tjsp.jus.br. Tal medida se mostra oportuna a fim de imprimir maior 

celeridade às comunicações entre este Juízo e a gestora nomeada.

Intime-se.

Marilia, 26 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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